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Esta-do ao Rióüdç do Sul: no 'uso de`süas'ãtrib¢çõe+s lçgaiss  `
•--- FAÇo S_ABriR..,áue-a Câm.ri Muniçipa, de vereado-re,s aprov?-u e "

Lei iMunicipal. n?  1.702/2013  e  attgações  Éosteriores,  é  dçvidà  pQlo  contribuinte  do
`1nüosioPrediàleTerritoria|Urbano-mTUcujazónqd_elocalizaçãódótmenourbano

seja beneficiada Í.el-o serviço,de coletá de lixo, pa.`a os terrenos, édificàdos, a contar do

sancioúoepromulgoa seguinte Lei:  ,                                   `,    j,

Àrt. r -A taxa de líxo,de que iraea o.artigo 96, 97 e 98é g Anexo VIl da    _ ,

exercíciode2Q26,`éfixadaemÜRri/Amo,postermosdataüelaat)`ai*o:

coleta^de lixo
Confficio e

•   /..    `4,00

de servi

uRM-
-Estabéleti`mentos indusriais

/     5,'00 "3,00 URM
. `-    Parágrafp único: O valor da taxa de lixo de que,tratão caput deste artigo.L

se reftr`ç a coléta reãlizada, pçlQ mehoó, três vezes por semana, podendo`ser çc}b.mda d,e
modoPropproion?lnas-localidadesondeoseÉyiçose`4eremumaperiodicidademenof.

-,~Ari.*L+Oval`Ó`rdatariadelixo,de`quetrataoartigQanterior,,podriser

pago, pelo contiibuinte\, em 12 pqróela.smensais, em cada exercícío, com vencimento no

~;àa;o5md=cidean=&éçpo:e=do:§uerae|:àaaí:.=t:rif:::edd¥m=e:=c=l=:¥ç=£=nã:
mmicjpai pri`pri,o.

-Àri.  3°  J  o  Ppd\ér  Éxecutivo  poderá`regulameFtar,  ná  qu`e  coubert'' -a   `  \-, .\^

.   pHáênteLéi pediapte_Decreto. `             \        `

Art. 4° -EstaLeientraeni`+igornádatadé s_}+a\i]ublícação.  ~`        \ `  \
'    <            `           Àr(.{5°-Re`vogam=¥asdi§po§içõesemcontrário.-_               -                ,       '       `

<\        ';   '  +          `Gabinete doprefeito`Mriicipal  dépontç preta7aos  l7  dias'dó mês de'
•                  ,,` .-,-, `                   :---/---: -,,.,,  :                  `,                .-`,

_      ,                   lJZ(l]llJtJLt=   ut

` derimbro üo am de 2Ú25.
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PREFEITmÀMUNICIPALDE`PONTEmE+A\,,
Éones: 54 3083-5078 / 3083-5084 / 3083-5085 / 3083-5087 / 99193-2793

. _  E-mail:  àdra`inis,tracao@imrit'ep_reta+9.gov.br  ` CNFJ: 93.539:1.61/OO01Úg          .'   Av. §éverino Senhori, 299,-CEP: 99735-000 -Ponte Preta/RS   `
\       -      `
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Mb. PTridente dà Câriara de Vei'eadoíes
ó  Ne§ta cídade

L\-

rAssúnto:JEncaminhamçntoeJustifi`cativa`doProjetod_eLein®066/2q25

'Óriresénte.píojetodel\eitempoÉiogjetivoaltemrauredaçãodo?rtigo96,
•-r_____      _    1        ,

'97e98eóAnexoVllda|,eiMtmícipaln°1:702/2013ealteíaçõesposteriores,,qu-etrata

do`recolhiment-odçlixoqueédevidopelocoptribuintedg~IüpostoPrçdiale'Territorial
UiSano - IPTU.

A altefação` proposta se refere uúicanient`e paia ,çoDigir:graduahénte o
j     T   v?l.or'da dobranç~a rea|izado pÊlo mmkípio pel? prestação de serviço de`recolhimento e

£`-destmaçáo do l*o`com]m próduzido pelapopulação loéal.  \r         `     T

`     Tod®-ó lixo re.cp'lhido preoisa sér' derina¢ó de forma correta,\ para que os

ambientais sejam  diminuíd`ós 'e  dessa  fo`rma,  og  custo`s `cóm  rçcçlhimento' e
;:sig:o:Fmb:]en¢ü:Sa=:ti:[omd:¥oa:aegflaeds::].[°r[.l'"a.u?w`D,:.uiiH:~yu[uu.L.`w.

\         `                 -Atualhénte o recolhimentoé realizado pelo municípioe p.custo para arcar

''\`com-eàsesérviçoésupórtadopeloscofies.públiQgs

A-Lgi n? 14.026/2020, exige que tódos os municípios braáileiros gmantam
a  sustentabilidade  ecgriômico:fimhceira  aos  serçiços  de  rianejo  de  residuosL só]idos
urbar]os.  IÍ!so  significà  que  os  custos' dos  sçrviços  (coleta,  transporte.  tratamento  e      \
destinàção`final-do lixõ.) devem ser cobeftos por meío de `tariíàs ou ,taxas específ"s
€Õb'ri da população.

_,-

< ,              ,   Além  dísri,  o `Tribunal deí,Contas  na  análise.das 'cgntas  do  Executivó
•-Muni£ipd, realizou apóntahentQ quanto`a' àbrigaçãó de repassar para -o contribuinte_o .

vaior`àocustodestesérviçp`Çonfome`lçrislàção,vigente.
\1,\

0 qu`e se busca cQm õ pres`ente proj'eto, é equal-izar com o passar dos anos\
.o .vàlor da préstação-do serv\íçQ.

>Assím é que submetemos o-'présef!te

A`+PFtçvADO e

d®s Nobres Vereadores.
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